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LEU N.05.1152 DE 27 DE ABRIL DE 2018.  
QUE. DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO :DE 
LICENÇA ESPECIAL PELO PERÍODO 
DE ,15 DIAS AOS FUNCIÕNÁRIÕS DA• 
ESCOLA',,Dl-NA-PA,', 	"DIOMIRA 
NAPOLÈONE PÃSCHOAL" POR CONTA 
DO LAMÉNTÁVEL ANCIDENTE 
OCORRIDO NO: DikI 18í0412018 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ALTAIR FRANCISCO SILVA, Préfeito Municipal de Agudos, Estado de São Paula, 
no uso de minhas atribuições legais faço-saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo: 1°.- Fica concedido pelo përíodo de 15 dias corridos, SEMI prejuÍzo de 

remuneração LICENÇA ESPECIAL aos funcionários da Escola DINAPA - Diomira Napoleone 

Paschoar-, dévido ao lamentável incidente ocorrido em 18/0412018, para o fim de restabelecer 
psicologicamente os mesmos, vez que estão fortementé abalados. 

§ 10. O caput deste artigo aplica-se a todos os funcionários da` quela rede de ensino, 

inclusive aosprofessores contratados por Processo Seletivo que na data do-fato estavam em 
pie-na  atividadé . 	 - 	 - 	 -. 

Artigo 20.  Esta Lei entrará-em vigor a partir do dia 23 dê abril de 2018, revogadàs 
as dièposições em contrário. 	 - 

Prefeitura Municipal de Agudos, 27 de abril dó 2018. 
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